
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VITÓRIA/ES 
VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 
 
O Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS –, representante da população de Vitória, 
fundamentado nos arts. 172, XII, e 229 do Novo Regimento Interno, requer a Vossa 
Excelência que seja inserido em ata o seguinte 
 

VOTO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÕES 

em homenagem ao Pastor Gabriel Vallejo pelo Dia do Pastor, em reconhecimento à 
relevante missão espiritual desempenhada em favor da comunidade cristã, bem como 
à dedicação ao cuidado pastoral, à propagação da Palavra de Deus e ao 
fortalecimento da fé e dos valores cristãos. 
 
Os homenageados exercem com zelo, amor e responsabilidade o ministério pastoral, 
conduzindo vidas por meio do ensino da Palavra, do aconselhamento, da oração e do 
serviço ao próximo, sendo exemplos de fé, compromisso e dedicação ao Reino de 
Deus. 
 
Em tempos marcados por inúmeros desafios sociais, emocionais e espirituais, torna-
se indispensável reconhecer o trabalho daqueles que dedicam suas vidas ao 
acolhimento, à orientação espiritual e à promoção da esperança, da paz e da 
solidariedade entre as pessoas. 
 
O pastor exerce papel fundamental na edificação espiritual das famílias e da 
comunidade, contribuindo para a formação de valores éticos, morais e cristãos, além 
de incentivar a união, o amor ao próximo e a prática da fé. 
 
Como ensina a Palavra de Deus: “Dar-vos-ei pastores segundo o meu coração, que 
vos apascentem com conhecimento e com inteligência” (Jeremias 3:15), versículo que 
evidencia a importância do chamado pastoral e da missão de cuidar do povo de Deus 
com sabedoria, amor e dedicação. 
 
Este Voto de Louvor e Congratulações representa o reconhecimento desta Casa de 
Leis à relevância do ministério pastoral e à contribuição dos homenageados para o 
fortalecimento da fé, da família e da sociedade. 
 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 11 de junho de 2026. 
 
 
 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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